
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.500.938 - RJ (2019/0133607-6)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : SHELLDON BONFIM NONATO 
ADVOGADO : JOSÉ JÚLIO MACEDO DE QUEIROZ E OUTRO(S) - RJ095297 
AGRAVADO  : CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS 1 

REGIAO 
ADVOGADO : LEONARDO MACHADO SOBRINHO E OUTRO(S) - RJ066594 
 

  

DECISÃO

Por entender necessário melhor exame da matéria, dou provimento ao agravo 

para determinar sua reautuação como recurso especial. 

Publique-se.

 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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